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Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Gilbués 

 Última distribuição : 12/01/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

MIRAILDE DE SOUZA FRANCA (AUTOR) WALACE BANDEIRA LUSTOSA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Gilbués DA COMARCA DE GILBUÉS
Rua Anísio de Abreu, 678, Fórum Des. Fausto Ribamar Oliveira, Centro., GILBUÉS - PI - CEP:
64930-000

PROCESSO Nº: 0800003-55.2018.8.18.0052
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MIRAILDE DE SOUZA FRANCA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, em razão da impossibilidade de realização de atos processuais
presenciais em decorrência da pandemia de covid-19, a audiência designada no presente
processo foi suspensa por determinação do MM. Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Gilbués-PI.

Faço os autos conclusos para deliberação.

GILBUÉS-PI, 28 de maio de 2020.

JOSE PAULO DINIZ DA SILVA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Gilbués
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